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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 960 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

 

REGULAMENTA PARA OS DEVIDOS FINS, O ATENDIMENTO, POR PARTE DO MUNICÍPIO DE 

ESTIVA GERBI, DO DISPOSTO NO INCISO I, DO ARTIGO 7º, DA LEI Nº 13.022/2014. 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 13.022/2014. 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Municipal nº 119/1995. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, por ter 38 (trinta e oito) cargos de Guardas Municipais criados, 

mas, atualmente, ocupados somente constam 26 (vinte e seis) destes cargos, atende, assim, de forma 

integral, o disposto no inciso I, do artigo 7º, da Lei nº 13.022/2014.  

 

Art. 2º. Dessa forma, para fins de REGULAMENTAÇÃO, no máximo, em atendimento ao inciso I, do artigo 

7º, da Lei nº 13.022/2014, o MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI poderá ter na ATIVA até 44 (quarenta e quatro) 

Guardas Municipais.  

 

Art. 3º. Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura de Estiva Gerbi, 29 de março de 2023. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Encaminhado à publicação, registrado e afixado em quadro próprio no Paço Municipal. 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

DECRETO  
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 961, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, 

proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços da Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO ainda que a referida Lei traz em seu bojo uma série de obrigações ao encargo do Poder Público 

Municipal, cabendo a esta sua regulamentação e aplicação no âmbito do Poder Público Municipal; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica regulamentado no âmbito do Município de Estiva Gerbi, nos termos dos artigos 18 a 21, da Lei Federal 

nº 13.460, de 26 de junho de 2017, o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos - COMUSP, órgão 

consultivo, que terá como função principal o acompanhamento e a avaliação dos serviços públicos municipais. 

Art. 2º O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos - COMUSP, tem as seguintes a atribuições: 

 

I. Acompanhar a prestação dos serviços públicos municipais; 

II. Participar da avaliação dos serviços públicos municipais prestados; 

III. Propor melhorias na prestação dos serviços públicos municipais; 

IV. Contribuir com a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário de serviços públicos municipais; 

V. Acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria do Município; 

VI. Manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas; 

 

VII. Enviar à Ouvidoria do Município relatórios e avaliações de demandas obtidas diretamente; 

VIII. Manifestar-se sobre os relatórios enviados pela Ouvidoria do Município em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento; 

IX. Auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à participação popular e ao controle social, com vistas 

a regular a publicação de recursos nos serviços públicos essenciais; 

X. Propor medidas visando à utilização de tecnologias da informação na melhoria do atendimento a manifestações 

relacionadas aos serviços públicos no Município; 

XI. Interagir com outros conselhos municipais para conhecimento das pautas e reivindicações, além de propostas 

DECRETO  
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conjuntas de medidas e políticas públicas. 

 

Art. 3º Os tipos de serviços públicos municipais a serem representados no Conselho serão definidos dentre aqueles 

mais utilizados e demandados perante os responsáveis por ações de ouvidoria. 

 

Art. 4º O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos - COMUSP, observados os critérios de 

representatividade e pluralidade das partes interessadas, terá composição paritária de titulares com seus respectivos 

suplentes e será composto da seguinte forma: 

I. 3 (três) representantes dos usuários de serviços públicos municipais; 

II. 3 (três) representantes dos órgãos da Administração Municipal. 

 

§ 1º Os representantes dos órgãos da Administração e Usuários serão indicados pela Prefeita Municipal; 

§ 2º - Para cumprimento do art. 19 da lei 13460 de 26 de junho de 2017, os representantes de usuários deverão ser 

escolhidos obedecendo-se os seguintes seguimentos ou áreas de representação: 

I. Da 3º idade; 

II. Estudantes do ensino médio (maiores de 18 anos); 

III. Estudantes de Ensino Superior; 

IV. Voluntários de Entidades Assistenciais;  

V. Portadores de Necessidades Especiais;  

VI. LGBTQIA+ 

 

Art. 5 ° Os membros do COMUSP serão nomeados por ato do chefe do executivo, para exercício de 1 (um) ano de 

mandato, podendo haver uma recondução. 

§ 1º O COMUSP elegerá, em sua primeira reunião oficial, o seu presidente, coordenador geral e o secretário 

executivo, sendo suas atribuições definidas no regimento interno. 

§ 2º No prazo de 30 (trinta) dias após as nomeações das funções mencionados no § 1º deste artigo, o COMUSP 

deverá apresentar deliberar sobre a minuta de regimento interno, anexo I deste Decreto, sugerindo alterações, se 

necessário, para aprovação do Executivo por meio do Decreto municipal. 

 

Art.6º - São requisitos para ser nomeado como membro do COMUSP: 

I. Ter 18 (dezoito) anos de idade; 

II. Ser morador de Estiva Gerbi; 

III. Não estar inelegível, nos termos da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990. 

Parágrafo Único - Os representantes dos usuários dos serviços públicos municipais não poderão ser agentes 

públicos, nem possuir qualquer vínculo com concessionaria de serviços públicos; 

 

Art. 7° A função do conselheiro não será remunerada, e será considerado um serviço público relevante. 

 

Art.8º As reuniões do COMUSP serão abertas ao público, devendo a secretária do colegiado promover a publicação 

acerca das reuniões. 

Parágrafo Único A presença de cidadãos nas reuniões não autoriza a interrupção ou intervenção nos trabalhos, senão 
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por meio de inscrição prévia por escrito e a critério da presidência, que avaliará a relevância na forma do regimento 

interno. 

Art. 9º. As questões omissas, lacunas ou situações não contempladas neste Decreto serão analisadas à luz das 

normas constitucionais e ordinárias aplicáveis, bem como caberá ao Regimento Interno definir as situações 

administrativas e organizacionais internas do COMUSP, desde que não contrariem ou extrapolem a legislação. 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 30 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA DE ESTIVA GERBI 

 

 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 

Municipal. 

 

 

 

 

 

RAFAELA PEDRO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO I AO DECRETO MUNICIPAL Nº 961-2023 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS (COMUSP). 

 
Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos do Município de Estiva 
Gerbi 
 
O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos - COMUSP, usando das atribuições e competências que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE: 

 
TÍTULO I 

Do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos 
 

CAPÍTULO I 
Das atribuições 

 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, criado pela Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 961, de 30 de março de 2023 é um órgão colegiado de caráter consultivo, com as 
seguintes atribuições: 

I. Acompanhar a prestação dos serviços públicos municipais; 
II. Participar da avaliação dos serviços públicos municipais prestados; 
III. Propor melhorias na prestação dos serviços públicos municipais; 
IV. Contribuir com a definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário de serviços públicos municipais; 
V. Acompanhar e avaliar a atuação da Ouvidoria do Município; 
VI. Manifestar-se quanto às consultas que lhe forem submetidas; 
VII. Enviar à Ouvidoria do Município relatórios e avaliações de demandas obtidas diretamente; 
VIII. Manifestar-se sobre os relatórios enviados pela Ouvidoria do Município em até 30 (trinta) dias após o recebimento; 
IX. Auxiliar no desenvolvimento de políticas públicas voltadas à participação popular e ao controle social, com vistas a regular 
a publicação de recursos nos serviços públicos essenciais; 
X. Propor medidas visando à utilização de tecnologias da informação na melhoria do atendimento a manifestações relacionadas 

aos serviços públicos no Município; 
XI. Interagir com outros conselhos municipais para conhecimento das pautas e reivindicações, além de propostas conjuntas de 
medidas e políticas públicas. 

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos poderá ser designado pela sigla COMUSP para 
todos os efeitos legais. 
 

CAPÍTULO I 
Da Instalação 

 
Art.  2º - Na primeira sessão do primeiro ano de cada mandato, os Conselheiros designados reunir-se-ão para serem 
empossados. 
§ 1º - O COMUSP elegerá, em sua primeira reunião oficial, o seu presidente, o vice-presidente e o secretário. 
§ 2º - Se, decorridos os 2 (dois) anos de mandato, não tiverem sido designados os membros do novo Conselho, continuará em 
exercício a composição anterior pelo prazo máximo de 04 (quatro) meses, até a posse dos novos Conselheiros. 

 
TÍTULO II 

Dos Órgãos do COMUSP 
CAPÍTULO I 

Art. 3º - São órgãos do COMUSP: 
I. ï Plenário; 

II. - Presidência; 
III. ï Coordenação Geral; e 
IV. - Secretaria Executiva. 
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CAPÍTULO II 
Do Plenário 

 
Art. 4º - O Plenário é o órgão deliberativo e soberano do COMUSP, constituído por 3 (conselheiros) Conselheiros, sendo: 

I. 3 (três) representantes dos usuários de serviços públicos municipais, sendo das seguintes áreas de representação ou atuação: 
 
a) Da 3° idade; 
b) Estudantes do ensino médio (maiores de 18 anos); 
c) Estudantes de Ensino Superior; 
d) Voluntários de Entidades Assistenciais; 
e) Portadores de Necessidades Especiais; 
f) LGBTQIA+ 

II. 3 (três) representantes dos órgãos da Administração Municipal, indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
 
Art. 5º A função de Conselheiro será considerada serviço público relevante, sem remuneração. 
 
Art. 6º - As reuniões ordinárias do COMUSP serão realizadas 1 (uma) vez por trimestre, com início após as 18h, na Cidade de 
Estiva Gerbi, em local e data designados previamente, com no mínimo de 5 dias úteis aos seus integrantes. 
§ 1º -  O calendário semestral será divulgado aos Conselheiros pelo Presidente, e divulgado no portal do Município. 
§ 2º - O instrumento convocatório consiste em comunicado escrito (admitidos, para tal fim, quaisquer meios eletrônicos ou de 
comunicação escrita telemática) dirigido aos Conselheiros e entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
§ 3º - Havendo motivo relevante ou de força maior, o COMUSP poderá reunir-se de outra maneira, por deliberação do Plenário 
ou por decisão do seu Presidente. 
 
Art. 7º - As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas pela Prefeita ou pelo Presidente do COMUSP. 
§ 1º - O Presidente convocará reuniões extraordinárias por iniciativa própria ou a requerimento de 50% (cinquenta por cento), no 
mínimo, dos membros titulares do Conselho. 
§ 2º - O instrumento convocatório deverá ser entregue aos Conselheiros com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
Art. 8º - As reuniões serão iniciadas, em primeira convocação, com a presença da maioria simples de seus integrantes, e, em 
segunda convocação, que se dará após 30 (trinta) minutos da primeira convocação, com qualquer quórum. 
Parágrafo único - Caso, em segunda convocação, não haja quórum para deliberação, o conteúdo programático será iniciado, 
sendo adiada eventual votação constante da ordem do dia para a reunião imediatamente subsequente. 
 
Art. 9º - O Conselheiro titular deverá convocar seu suplente quando estiver impossibilitado de comparecer à reunião. 
 
Art. 10 - As deliberações do Plenário serão tomadas na presença de ao menos metade mais um de seus representantes. 
§ 1º - O suplente terá direito a voto quando estiver substituindo a reunião Conselheiro titular. 
§ 2º - Caso não haja quórum, a deliberação ocorrerá na próxima 
 
Art. 11 - As reuniões do Plenário serão públicas e suas deliberações dar-se-ão sempre por voto aberto. 
Parágrafo único - Poderão ser convidados a participar das reuniões do Conselho, com direito a voz e sem direito a voto, 
representantes do Ministério Público do Estado de São Paulo, da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, da Ordem dos 
Advogados do Brasil, bem como de outras entidades ou pessoas com notório conhecimento. 
 
Art. 12 - A pauta da reunião ordinária constará de: 
I. - Informes da mesa; 
II. - Informes dos membros; 
III. - Ordem do dia, constando os temas previamente definidos; 
IV. - Deliberações; 
V. ï Definição da pauta da reunião seguinte pelo Conselho; 
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VI. - Encerramento. 
 
Art. 13 - Incumbe ao Plenário deliberar sobre as matérias que lhe forem submetidas, no âmbito das atribuições do COMUSP 
referidas no artigo 1º deste Regimento. 
 

CAPÍTULO III 
Do Presidente 

 
Art. 14 - O Presidente é o representante do COMUSP. 
 
Art. 15 - São atribuições do Presidente, além das previstas em lei e em outros dispositivos deste Regimento, sendo passíveis de 
delegação a qualquer membro titular ou suplente, quando assim se fizer necessário: 

I. - Representar o Conselho; 
II. - Presidir as reuniões do Plenário;  
III. - Exercer o voto de qualidade; 
IV. - Dar posse aos Conselheiros; 
V. - Resolver questões de ordem nas reuniões do Plenário; 
VI. - Determinar o encaminhamento das Resoluções do Plenário, para a adoção das providências pertinentes pela Secretaria 
Executiva; 
VII. - Convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões plenárias, sem direito a voto, esclarecendo, antecipadamente, 
se lhes será concedida a voz; 

VIII. -   tomar   medidas   de   caráter   urgente, submetendo-as   à homologação do Plenário; 
IX. ï Conceder ou negar a palavra aos membros do Conselho, fazendo cumprir a pauta, do Plenário; contida, intervindo 
necessário; quórum, a presença em caso de empate. No limite do direito à manifestação e participação de seus membros; 
X. - Resolver os casos omissos do Regimento Interno, "ad referendum" 
XI. ï Executar as deliberações do Plenário; 
XII. ï Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 
XIII. ï Anunciar a Ordem do Dia e submeter à votação a matéria nela para manter a ordem dos trabalhos ou suspendendo-os 
sempre que 

XIV. ï Proclamar o resultado das votações; 
XV. - Distribuir as matérias às suas respectivas áreas temáticas; 

XVI. - Assinar a correspondência oficial do Conselho. 
 
Art. 16  Nas reuniões plenárias, será computada, para efeito de do Presidente. 
Art. 17 O Presidente poderá votar, e exercerá o voto de qualidade. 

 
CAPÍTULO IV 

Do Coordenador Geral 
 
Art. 18 - São atribuições do Coordenador Geral: 
 

I. Supervisionar, coordenar e controlar a execução das atividades de apoio técnico e administrativo necessárias ao 
funcionamento do Conselho; 

II. Coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Plenário, assim como as audiências e apresentações públicas; 
III. Justificar a ausência dos Conselheiros às sessões plenárias e às reuniões das Câmaras Técnicas e Comissões Especiais, 

mediante requerimento do interessado. 
IV. Fornecer informações aos Conselheiros, caso requerido, a respeito de processos vinculados ao Conselho que se encontram 
em andamento. 
V. Manter sob sua supervisão, livros, fichas, documentos e papéis do Conselho. 

 
Parágrafo único - o cargo de Coordenador Geral deverá ser ocupado por um membro titular do Conselho. 
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Art. 19 - O Coordenador Geral poderá ser substituído em suas ausências ou impedimentos eventuais pelo Secretário Executivo 
ou por servidor público municipal indicado pelo Presidente. 
 
Art. 20 - O Coordenador Geral deverá prestar, ao Presidente ou a qualquer Conselheiro, esclarecimentos necessários ao 
desempenho das respectivas funções. 
 

CAPÍTULO V 
Do Secretário Executivo 

 
Art. 21 - O Secretário Executivo do COMUSP terá as seguintes atribuições: 
 

I. Elaborar as atas das reuniões e encaminhá-las aos Conselheiros; 
II. Organizar e garantir o funcionamento do Conselho conforme planejado pelo Presidente e pelo Coordenador Geral; 
III. Fornecer ou fazer fornecer ao Presidente, aos Conselheiros, entidades e público diretamente interessado, documento, 

informações e pedido de vistas, atendendo aos subsídios necessários ao bom funcionamento do COMUSP. 
IV. Fazer publicar no Diário Oficial da Cidade de Charqueada ï as resoluções do COMUSP, em até uma semana antes da 
próxima reunião, salvo casos de reprovação da mesma. 
V. Averiguar a presença de membros na reunião. 
VI. Representar os Conselheiros da Sociedade Civil junto ao Presidente do Conselho.-  
VII. Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Presidente ou pelo Plenário. 
 
Parágrafo único - o cargo de Secretário Executivo deverá ser ocupado por um membro titular do conselho. 
 

CAPÍTULO VI 
Das Atas das Reuniões Plenárias 

 
Art. 22 - Das reuniões plenárias lavrar-se-ão atas com o sumário do que durante elas houver ocorrido. 
§ 1º - As atas das reuniões serão publicadas, em forma de sumário ou extrato, no Diário Oficial Charqueada em uma semana 
antes da próxima reunião, salvo casos de sua reprovação. 
§ 2º - Das atas constará, minimamente: 
a) Dia, hora e local da reunião; 
b) Relação de participantes, seguida do nome de cada membro com a menção da titularidade (titular ou suplente) e, quando 
cabível, da entidade que representa, mencionando-se, ainda, eventuais convidados e ausências justificadas dos membros do 
Conselho; 
c) Resumo de cada informe, onde conste de forma sucinta o nome do membro e o assunto ou sugestão apresentado; 
d) Relação dos temas abordados na ordem do dia com indicação dos responsáveis pela apresentação; 
e) As deliberações tomadas, temas a serem incluídos na pauta da reunião seguinte, registrando o número de votos contra, a 
favor e abstenções. 
 

TÍTULO III - DOS CONSELHEIROS 
Posse, Licença e Vacância 

 
Art. 23 - Os Conselheiros tomarão posse na primeira reunião do COMUSP. 
§ 1º - O mandato dos Conselho será de 01 (um) ano, renovável por mais 01 (um) ano 
§ 2º - O Conselheiro que não tomar posse na sessão de instalação prevista no "caput" deverá fazê-lo, perante o Presidente do 
COMUSP no prazo de 30 (trinta) dias, ou dentro de outro prazo estabelecido em Plenária. 
§ 3º - O Conselheiro candidato a qualquer cargo eletivo deverá se afastar do exercício do cargo no Conselho pelos 6 (seis) meses 
que antecederem o pleito eleitoral, devendo seu suplente ser conduzido à função de Conselheiro durante o período. 
Art. 24 - Em caso de vacância, o suplente de Conselheiro será empossado pelo Presidente do COMUSP e completará o tempo 
restante do mandato do titular sucedido. 
§ 1º - O suplente é convidado a participar de todas as sessões do Plenário. 
§ 2º -  O suplente assumirá a vaga do efetivo nas sessões plenárias enquanto este estiver ausente. 
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§ 3º - O suplente terá direito a voto apenas quando estiver substituindo o Conselheiro titular. 
Art. 25 - Será atribuída falta ao Conselheiro que não comparecer às reuniões do Plenário sem justificativa prévia. 
§ 1º - Será atribuída, para efeito de exclusão, falta ao Conselheiro titular mesmo que seu suplente esteja presente à reunião. 
§ 2º -  as faltas poderão ser justificadas por motivo de força maior devidamente esclarecido. 
§ 3º - A justificativa da falta será feita por requerimento ao Presidente do COMUSP. 
 
Art. 26 - O suplente será empossado como Titular pelo Presidente do COMUSP em caso de vaga ou quando a licença for 
concedida por período superior a 120 (cento e vinte) dias. 
 
Art. 27 - A vacância dar-se-á em razão de morte, renúncia ou exclusão. 
§1° - A exclusão será declarada pelo Presidente, garantidos a ampla defesa e o direito ao contraditório, em caso de: 

I.Conduta incompatível com a dignidade exigida pela função, a saber:  
a) Quando houver divulgação de dados pessoais e sensíveis relativos aos casos analisados pelo Conselho; 
b) Quando comprovada residência fora do Município de Charqueada; 
c) Quando se tratar de representante de usuários, se comprovado possuir qualquer vínculo com concessionária de serviço 
público ou com prestador de serviço público municipal, sob qualquer forma ou natureza; 
d) Quando se tratar de representante de usuários, se comprovado o exercício em cargo público de qualquer instância ou Poder, 
da Administração direta ou indireta; 
e) Cometimento de práticas e atos ilícitos; 
f) Representar o Conselho sem prévia delegação do (a) Presidente. 

II. Mais de 03 (três) faltas consecutivas, não justificadas, a reuniões do Conselho no período de um ano; 
III. Mais de 05 (cinco) faltas alternadas, não justificadas, a reuniões do Conselho no período de um ano. 

§ 2º - Em casos de exclusão e afastamento, a titularidade do mandato será atribuída ao conselheiro suplente. 
§ 3º - A exclus«o  de  que  tratam  as  al²neas  ñcò  e  "d"  abrange os agentes p¼blicos, conselheiros e/ou integrantes do Poder 
Executivo, Legislativo ou Judiciário, na esfera municipal, estadual ou federal, da Administração direta ou indireta, autárquica ou 
fundacional, bem como as pessoas que possuam vínculo de qualquer natureza com concessionário de serviço público em toda 
e qualquer esfera, ou com outros prestadores de serviços ao Município, sob qualquer forma ou natureza, com ou sem fins 
lucrativos, abrangendo ainda organizações da sociedade civil que detenham parcerias com o Poder Público, exceto o vínculo 
existente exclusivamente na condição de usuário do serviço público. 
 

TÍTULO IV 
Do Uso da Palavra em Plenário 

 
Art. 28 - Durante a sessão plenária do COMUSP, os Conselheiros poderão se manifestar, respeitados os termos regimentais, e 
observados os princípios do respeito ao outro e às diferenças culturais. 
§ 1º - O Conselheiro poderá: 
I. - Fazer comunicações; 
II. - Discutir as proposições integrantes da pauta; 
III. - Levantar questões de ordem; 
IV. - Apresentar proposições, requerimentos, moções e minutas de resolução; 
V. - Declarar voto. 
§ 2º - A palavra será dada mediante inscrição organizada pelo Secretário Executivo; 
§ 3º - A palavra poderá ser aberta à plateia, a critério do Presidente. 
§ 4º -  O Presidente poderá estabelecer o tempo a que cada Conselheiro terá direito para sua exposição, observada a 
complexidade da matéria em discussão e observado o direito à ampla participação. 
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TÍTULO V 
Da Reforma do Regimento Interno 

 
Art. 29 - O Regimento Interno do COMUSP somente poderá ser alterado, reformado ou substituído, em todo ou em parte: 
I. Através de Resolução da Plenária do COMUSP, mediante aprovação da maioria absoluta; 
II. Pelo Presidente, para contemplar alterações na legislação ou regulamentação aplicáveis ao COMUSP. 
III. Parágrafo único - A maioria absoluta é representada pelo primeiro número inteiro acima da metade dos membros 
empossados do COMUSP. 

 
TÍTULO VI 

Disposições Finais. 
 

Art. 30 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

Estiva Gerbi, 30 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA DE ESTIVA GERBI 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 962, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017, SOBRE A 

OPERACIONALIZAÇÃO DA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
D E C R E T A: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, dispondo sobre a 

operacionalização da Carta de Serviços ao Usuário 

Parágrafo Único - A garantia dos direitos e a participação do usuário de serviços públicos de que trata a Lei Federal 

nº 13.460, de 2017, serão asseguradas por meio da atuação dos responsáveis por ações de ouvidoria, em 

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, 

regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia, e pelos 

demais meios previstos na legislação específica. 

 
Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se: 

I. Cidadão: usuário, efetivo ou potencial, de serviço público municipal; II - agente público: aquele que, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública; 

II. Serviço público: qualquer utilidade ou comodidade material destinada à satisfação das necessidades da 

coletividade em geral e fruível singularmente pelos cidadãos; 

III.  Atendimento: o conjunto das atividades necessárias para recepcionar e dar consequência às solicitações dos 

cidadãos, inclusive às manifestações de opinião, percepção e apreciação relacionadas à prestação do serviço 

público; 

IV. Canais de atendimento: praças de atendimento presencial, sítios eletrônicos, aplicativos, mídias sociais, centrais 

telefônicas, terminais de autoatendimento, carta ou qualquer outro meio que permita ao cidadão fazer solicitações e 

obter informações e serviços públicos;  

V. Solicitações: pedidos, reclamações, denúncias, sugestões e demais pronunciamentos dos cidadãos que tenham 

DECRETO  
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como objeto a prestação ou a fiscalização dos serviços públicos e da conduta dos agentes a eles relacionados 

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, os representantes das pessoas jurídicas também são considerados 

cidadãos 

 

CAPÍTULO II 
 

DA CARTA DE SERVIÇOS AO CIDADÃO E DO QUADRO GERAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Art. 3º A Carta de Serviços ao Cidadão tem por objetivo informar os cidadãos sobre os serviços públicos que podem 

ser prestados, as formas de acesso a esses serviços, os respectivos compromissos dos órgãos e entidades 

prestadores de serviços e os padrões de qualidade de atendimento ao público. 

 

Art. 4º A Carta de Serviços ao Cidadão apresentará, com clareza e precisão, em relação a cada um dos serviços 

públicos prestados, as seguintes informações: 

I. - Os serviços efetivamente oferecidos; 

II. - Os requisitos, documentos, formas e informações necessários para acessar o serviço; 

III. - As principais etapas para o processamento do serviço; 

IV. - A previsão do prazo máximo para a prestação do serviço; 

V. - A forma de prestação do serviço; 

VI. - Os locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a prestação do serviço; 

VII. - Os mecanismos de comunicação com os usuários; 

VIII. - Os procedimentos para receber e responder as manifestações dos cidadãos; 

IX. - Os mecanismos de consulta, por parte dos cidadãos, acerca do andamento do serviço solicitado e para sua 

eventual manifestação. 

Art. 5º. A Carta de Serviços ao Cidadão ficará disponível no Portal da Prefeitura Charqueada, administrado pela 

Ouvidoria Geral do Município. 

§ 1º A atualização das informações constantes da Carta de Serviços ao Cidadão deverá ser feita, por meio da 

Ouvidoria-Geral do Município, pelo órgão e entidade responsável pela prestação de cada serviço público, de modo 

concomitante à sua implantação, sendo revisada constantemente, sempre que houver alteração do serviço. 

§ 2º A Carta de que trata o caput deste artigo utilizará linguagem simples, concisa, objetiva e em formato acessível, 

quando necessário, considerando o contexto sociocultural dos cidadãos interessados, de forma a facilitar a 

comunicação e o mútuo entendimento. 
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Art. 6º. Todos os órgãos de serviço público Municipal deverão publicar, em seus sítios eletrônicos na internet, o 

Quadro Geral de Serviços Públicos, com "link" para acesso às informações relativas aos seus serviços, na Carta de 

Serviços ao Cidadão. 

 
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 31 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA DE ESTIVA GERBI 

 
 
 
 
 
 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 
 

RAFAELA PEDRO 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 033 DE 31 DE MARÇO DE 2023. 
 
  
NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTUDOS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022, 
INERENTE AO ATERRO SANITÁRIO ï PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1764/2022.   
 
 
CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições; e, 
 
CONSIDERANDO o Chamamento Público n° 004/2022; 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 1742/2022; 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º. Nomear os servidores concursados a seguir relacionados para comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
ESTUDOS, REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022, INERENTE AO ATERRO SANITÁRIO ï PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1764/2022, a partir da presente data:  
 
NOME COMPLETO: JULIA CORREA MORAES ï PRESIDENTE - MATRÍCULA: 11562-2 
 
NOME COMPLETO: JAIME ABREU JUNIOR ï SECRETÁRIO - MATRÍCULA: 11312-3 
 
NOME COMPLETO: JEAN AGUIAR MENDONÇA ï MEMBRO ï MATRÍCULA: 11848-6 
 
Artigo 2°. Esta comissão será destinada a Avaliação de Estudos, de projetos dos interessados inscritos e habilitados. 
 
Artigo 3º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 
n° 032 de 17 de março de 2023. 
 
 
 

Prefeitura de Estiva Gerbi/SP, 31 de março de 2023. 
 
 
 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 
 
 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

PORTARIA  
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RESOLUÇÃO Nº 006/CMS/2023 
 

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2022 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de ESTIVA GERBI, em sua Septuagésima Oitava 

Reunião Ordinária, realizada em 20 de março de 2023, com base em suas competências regimentais 

e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na 

Lei Federal Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e na Lei Municipal Nº 834, de 06 de agosto de 

2014, RESOLVE: 

 

1. APROVAR O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DO ANO DE 2022 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o parágrafo 2º do Artigo 

1º da Lei Federal 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do Conselho e a 

encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente Homologada 

e Publicada. 

KEILA CRISTINA SILVA CASAGRANDE 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

SEBASTIÃO DIAS DE FREITAS NETO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS Nº 06 de 24 de Março de 2023, publique-se 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
Prefeita Municipal de Estiva Gerbi 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO: SAO PAULO 

MUNICÍPIO: ESTIVA GERBI  

Relatório Anual de Gestão - 2022  

Parecer do Conselho de Saúde 

Identificação 

Considerações: 

O Conselho Municipal de Saúde, visando fiscalizar a gestão dos recursos, de modo que sejam utilizados com 

economicidade, lisura e transparência, dando assim qualidade às ações e serviços públicos de saúde colocados à 

disposição da comunidade local, nessa premissa, apresentamos a seguir nossas considerações sobre o Relatório Anual 

de Gestão 2022. 

Introdução 

Considerações: 

Considerando a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00), em se Artigo 48 estabelece que "São instrumentos de 

transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público... \ (ai incluídas a PAS)..." Considerando a Lei Complementar 141/12 que estabelece ao Conselho: "Avaliar a 

gestão do SUS no Relatório Anual de Gestão e emitir PARECER CONCLUSIVO sobre o cumprimento dos dispositivos da 

LC 14112..."  

O Conselho Municipal de Saúde vem avaliar as ações e metas pertinentes, previstas no Plano Municipal de Saúde, e 

abrangidas pela Programação Anual de Saúde para o exercício de 2022 e contempladas na Lei Orçamentária Anual. 

Dados Demográficos e de Morbimortalidade 

Considerações: 

Após a análise dos dados, informa que não houve nenhuma ressalva nos dados apresentados.  

Dados da Produção de Serviços no SUS 

Considerações: 

O Conselho Municipal de Saúde após análise dos dados acima, emite PARECER FAVORÁVEL.  

Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS 

Considerações: 

O Conselho Municipal de Saúde, após análise dos dados, emite PARECER FAVORÁVEL 

Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS 

Considerações: 

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições, após detalhada análise, emite PARECER FAVORÁVEL 
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Programação Anual de Saúde - PAS 

Considerações: 

O Conselho Municipal de Saúde no uso de suas atribuições, após análise dos indicadores, emite PARECER FAVORÁVEL 

Execução Orçamentária e Financeira 

Considerações: 

Quanto à eficácia e eficiência, da gestão, os resultados obtidos foram acima dos previstos na lei orçamentária, com 

proveito para coletividade atendida. Em relação a aplicação financeira dos recursos públicos aportados no Fundo 

Municipal de Saúde, nota-se que os mesmos estão devidamente aplicados,  

Auditorias 

Considerações: 

Não houve auditoria no período para ser avaliada.  

Análises e Considerações Gerais 

Parecer do Conselho de Saúde: 

Em cumprimento a Constituição Federal de 198, parágrafo 2º, Artigo 198, à Lei de Responsabilidade Fiscal LC 101/2000, 

Lei 141/2012, constatamos que do todo apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, e após minuciosa análise, 

avaliando o inteiro teor da documentação apresentada pela SMS o Relatório Anual de Gestão 2022 foi APROVADO 

Integralmente.  

Recomendações para o Próximo Exercício 

Considerações: 

Não há recomendações do Conselho para o próximo exercício. 

Status do Parecer: Aprovado 
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              PREFEITURA MUNICIPAL                                                                SECRETARIA MUNICIPAL 
              DE ESTIVA GERBI                                                                      SAÚDE DE ESTIVA GERBI  
   

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE DE ESTIVA GERBI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO  

2022  
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